
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO  
                                          PABX/TELEFAX (28) 3535-1900 – FONE (28) 3535-1363 / 3535-1936 

 

IDENTIFICAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PRESIDENTE 

KENNEDY 

EXERCÍCIO: 2024 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO 2024 
 

 

ANEXO III – TABELA 2.2 - JUSTCRO 

 

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 068/2020, 

DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o ato 

normativo que regulamenta a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 5º 

da Lei Federal nº 8.666/93, está previsto no art. 23º da Instrução Normativa SFI nº 

001/2013 (Versão 04), aprovado pela PORTARIA/ SEMFAZ/ N° 005/2022. Não havendo 

o que justificar ao cumprimento da escrita ordem cronológica. 

 

Presidente Kennedy/ES, 06 de Março de 2025. 
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